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INDICA  "a Prefeita Municipal, para que estude a possibilidade de entregar em 

domicílio os medicamentos de uso continuo para pacientes que Ma conseguem se 

locomover até a Farmácia Municipal." 

Senhor Presidente e demais vereadores, 

O Vereador que a este subscreve INDICA à Mesa, nos termos regimentais, 

que seja oficiada a Sua Excelência Professora Cristina Maria Kalil Arantes, DD. 

Prefeita Municipal, solicitando o disposto no preambulo, conforme justificativa 

abaixo. 

JUSTIFICATIVA: Sabemos que existem pacientes acamados e que 

permanecem aos cuidados de familiares durante o dia. Esses acompanhantes 

precisam se locomover até a Farmácia Municipal e acabam deixando o acamado 

sozinho. 

Respeitosamente, 

Sala de Sessões "bejanir Storniolo", em 02 de Março de 2.017. 

Câmara Municipal de Ibitinga 
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